
 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER N.º  146/2010 
 
Interessado:.Pró-Reitoria de Graduação 
Assunto: Criação do NDE – Núcleo Docente Estruturante 
 
      
  O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, 
reunido nesta data para sua 15ª reunião ordinária, encaminhada  
 
  Considerando que um dos indicadores previstos nos Instrumentos 
de Avaliação de  Curso do MEC/SINAES é o Núcleo Docente Estruturante, 
 
 
   
D E L I B E R O U: 
   
  Cada Conselho de Coordenação de Curso da UFSCar instituirá o 
NDE – Núcleo Docente Estruturante do Curso, que será caracterizado por um 
conjunto de docentes mais diretamente envolvidos na criação, implantação e 
consolidação do projeto pedagógico do curso e que terá caráter de assessoria 
para subsidiar as deliberações do Conselho de Coordenação, sempre que 
necessário. 
 
  Os Conselhos de Coordenação terão autonomia para definir a 
composição e as atribuições do NDE, tomando como referência as definições 
contidas nos correspondentes Instrumentos de Avaliação do MEC/SINAES para 
fins de reconhecimento e renovação de reconhecimento de curso.  
 
 
 
       Profa. Dra. Emília Freitas de Lima
           Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
Às Coordenações de Cursos de 
Graduação da UFSCar, para providências. 
 
Em 09/08/10 
 
c.c./ Diretores de Centros, Chefes de Departamentos 
 


